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Ementa: ‘Altera a Lei Municipal n°2.719, de 22 de outubro de 2012, que

dispde sobre a criagdo do comité de investimento — CINVEST — MP no

.+ @mbito-do.Fundo dé aposentadoria e pensées do Mumc:plo de Miguel
" Pereir - FAPEMP e da outras providéncias”.

‘Comissﬁo de Justiga e Redagéo
O Presidente. da Comiss&o de Justica e Redag&o avocou a relatoria a sua propria

Qonsidera_gégp, “nqs___‘te,rmq‘s do "§2° do art.46, do Regimento Interno.

I - Das exposxgoes da matéria em exame:

A ‘presente matéria versa sobre pro;eto de le|>de autoria do prefeito do municipio de Miguel
Pereira, que Ailtera a Lei Municipal n°2;719; de 22 de outubro dé 2012; due dispde sobre a criagdao do comité de
investimento — CINVEST - MP no ambito do Fundo de aposér“if‘ad‘briaj e p.‘e'nrsvées‘ do Muhiéip‘iré;dre ‘_Miguel P:e'e"fe,ir’—’.-i FAPEMP e
da outras providéncias. S ' | R

Il - Concluséo do Relator:

O projeto ndo apresentavicio de ‘iniciativa. As alteracbes tém intencdo de  dar maior
re,presentatlwdade ~aos membros do. comité, promovendo que os conselheiros tenho
certlﬂcagao exigida por lei federai

E atraves do consnlho de mveatlmento — com assessoria de empresas qualificadas, segundo
verificado ‘na materia que os récursos do Fundo de Aposentadoria dos Servidores Pubiicos
serao gerenciados. '
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Este relator vété peIaLegalldade eConst:tucnonalldade

E como vota o Relator.

i - Decisﬁo'da Comissép:'

Vlstoe anéliﬁs’éd"o o ﬁ;é‘nciénadé 'Pfdjeéob c.Ie‘”LéiA; &6tédéméhté beio se“d as‘bécfo.Rhegi.merital,'

Legal, Constitucional, Gramatical e Légico, bem como a Técnica Legislativa, a Comissdo de

Justica e Redacao DECIDE:

e Pela tramitagdo da matéria.

Sy

e Acompanhar o voto do Relator; pughando péla tramitagio:
Eoparecer. .
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Vitor ‘B"ét"i'rsfiazﬁalﬁé_ de Afonseca
. Presidente.. ‘

guel Pereira, 04 de dézembro de 2019,
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Criétiaho‘ Maia Arahtes
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3 V\I‘ice-Présidente.:.

ivanilson Venancio da Silva .

Membro
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